
CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro - Saloé / PE 

Fone: (87) 3782-1134 E-mail: c;md9sal9a@gmail.com 

CNPJ 11.240.231 /0001 -99 

PORTARIA Nº 013/2022 

Nomeou os membros das 

Comissões Permanentes desta Câmara 

Municipal, para o exercício de 2022. 

. O Presidente da Câmara Municipal de Saloá, no uso das suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que : 

Art. 1º - ficam nomeados os membros das Comissões Permanentes desta 

Câmara Municipal, responsáveis por analisar e deliberar sobre projetos e matérias de 

assuntos específicos referentes ao Exercício de 2022, que ficarão compostas pelos 

seguintes Vereadores: 

1 - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final de Leis 

Gilvan de Freitas Lucena - PSB - Presidente 

Jucélio Pereira dos Santos - PSB - Relator 

Reinaldo Barra Nova de Melo - MDB - Secretário 

11- Comissão de Finanças e Orçamentos. 

Reinaldo Barra Nova de Melo - MDB - Presidente 

Lucineide de Oliveira Soares- MDB - Relatora 

Gilvan de Freitas Lucena - PSB - Secretário 

Ili- Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Jovacildo José da Silva - MDB - Presidente 

Jucélio Pereira dos Santos - PSB - Relator 

José Francisco Curvelo Silva - MDB - Secretário 

JV- Comlulo de Educaçlo, Saúde e Assistência Social. 

Lucineide de Oliveira Soares - PSB - Presidente 

Gilvan de Freitas Lucena - PSB - Relator 

Jovacildo José da Silva - MDB - Secretário 

V- Comt11lo de lndú1trla, Comércio e Atividade Econômica. 

Luc,neide de Oliveira Soares - MDB - Presidente 

Jovacildo José da Silva- PSB - Relator 

José Paulo de Melo Silva - REPUBLICANOS - Secretario 
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1 CÂl\'11\RA MUNICIPAL DE SALOÁ 
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Vf .. Comiaüo d• Olroi tos Humanos. 

JC'~é f- ronr,sco Curvdlo - MDB - Presidente 

Jose Pt>ulo do Mula S ,t vJ - REPUBLICANOS- Relator 

,leso Ait tori Carlos - RE:PUBLICAN OS - Secretáno 

Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publlcaçAo 

Art . 3º - Registre- se e Publique-se 

Saloá . em 11 de Janeiro de 2022 
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